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EDIÇÃO: 4533LIMEIRA, SÁBADO, 30 DE MAIO DE 2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
COMUNICADO

Comunicamos aos interessados do Pregão Eletrônico nº 158/2014, que a
Autoridade Competente decidiu pela designação dos referidos servidores
para a Avaliação Técnica do Teste de Aceite referente à Contratação de
Empresa Especializada na Implantação e Gerenciamento de Soluções
Tecnológicas Integradas para Gestão, Monitoramento e Fiscalização de Ruas
e Avenidas do Município de Limeira, cujos membros são:
— Andréa Júlia Soares;
— Siber Eduardo Cintra;
— Elen Caroline Hergert;
— João Somera;
— Edna Aparecida Ortolan Ferreira;
— Marcelo Bento Ribeiro;
— Jose Roberto Ferreira Alves.
Limeira, 29 de maio de 2015.
Érika Patrícia Panella - Pregoeira——————
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Limeira
CONTRATADA: Ziguia Engenharia Ltda
CNPJ Nº: 01.208.717/0001-96
PROCESSO Nº: 10.912/2015
CONVITE Nº: 03/2015
CONTRATO Nº: 97/2015

DATA ASSINATURA: 29/04/2015
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia visando a
compilação, levantamento e análise de dados referentes à gestão integrada
de resíduos sólidos; a elaboração de especificações técnicas relacionadas à
limpeza pública; para a elaboração de edital de licitação, minuta de contrato
e anexos; e o assessoramento técnico referente à gestão dos resíduos sólidos
VALOR GLOBAL: R$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos
reais)
PRAZO: por 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir
da data indicada na Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado conforme
artigo 57, § 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações——————
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Limeira
CONTRATADA: Instituto São Rafael Dainese Ltda-ME
CNPJ Nº: 10.573.890/0001-84
PROCESSO Nº: 17.534/2015
DISPENSA Nº: 504/2014
CONTRATO Nº: 115/2014
DATA ASSINATURA: 30/04/2015
OBJETO: Contratação de empresa especializada para tratamento contínuo
do paciente Douglas Henrique de Souza por um período de 12 meses,
conforme Decisão Judicial referente ao processo nº 3001586-
80.2.013.8.26.0320
VALOR GLOBAL: R$ 13.740,00 (treze mil setecentos e quarenta reais)
PRAZO: por 12 (doze) meses a partir de 02 de maio de 2015 e a terminar
em 01 de maio de 2016, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, mediante acordo entre as partes, conforme artigo 57 da Lei 8.666/
93 e suas alterações ——————
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Limeira
CONTRATADA: Auto Posto Marita Ltda
CNPJ Nº: 04.994.575/0001-28
PROCESSO Nº: 24.648/2015
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 149/2014
CONTRATO Nº: 133/2015
DATA ASSINATURA: 29/05/2015
OBJETO: Aquisição de combustíveis (óleo diesel S-10 e óleo Diesel S-500)
VALOR GLOBAL: R$ 35.064,00 (trinta e cinco mil e sessenta e quatro
reais)
PRAZO: por 06 (seis) meses, contados a partir de 29 de maio de 2015 e a
terminar em 28 de maio de 2016, podendo ser prorrogável, se houver interesse
das partes, nos moldes do artigo 57, § 1 da Lei 8.666/93——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 22.011/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAL COM FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO
BEVACIZUMABE 100MG/4ML PARA APLICAÇÃO INTRAVÍTREA EM
AMBOS OS OLHOS, para atendimento ao Mandado Judicial nº 1003118-
55.2015.8.26.0320, paciente Gilberto Aparecido Lucato, através da empresa
RPM SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pelo valor de R$ 740,00 (setecentos e
quarenta reais).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 22.015/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a FRALDA DESCARTÁVEL
GERIÁTRICA COM GEL ABSORVENTE TAMANHO G – 720
UNIDADES, para atendimento ao Mandado Judicial nº
320.01.2010.020584-9, paciente Onofre Alves, através da empresa
EDEVANDRO A CECCON - EPP, pelo valor de R$ 864,00 (oitocentos e
sessenta e quatro reais).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 22.021/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CLORIDRATO DE CINACALCETE 30MG – COMPRIMIDO
REVESTIDO – 360 COMPRIMIDOS, para atendimento ao Mandado
Judicial nº 1003461-51.2015.8.26.0320, paciente Denis Vilches de Oliveira,
através da empresa CM HOSPITALAR LTDA, pelo valor de R$ 5.767,20
(cinco mil, setecentos e sessenta e sete reais e vinte centavos).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 22.023/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
RANIBIZUMABE 10MG/ML – FRASCO AMPOLA 0,23ML – 3
AMPOLAS, para atendimento ao Mandado Judicial nº 1002271-
53.2015.8.26.0320, paciente João Guerreiro Filho, através da empresa CM
HOSPITALAR LTDA, pelo valor de R$ 7.919,07 (sete mil, novecentos e
dezenove reais e sete centavos).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo
24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que
consta do processo administrativo n° 22.040/2015, foi deferida pelo
Secretário Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade
da secretaria solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO
MEDICAMENTO NEFEDIPINO 30MG – COMPRIMIDO REVESTIDO
DE LIBERAÇÃO PROLONGADA – 180 COMPRIMIDOS, para
atendimento ao Mandado Judicial nº 10069061420148260320, paciente
Benedita Mursa de Souza Bragança, através da empresa CM HOSPITALAR
LTDA, pelo valor de R$ 563,40 (quinhentos e sessenta e três reais e quarenta
centavos).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 22.022/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
FOSFATO DE SITAGLIPTINA 50MG – COMPRIMIDO REVESTIDO –
196 COMPRIMIDOS, para atendimento ao Mandado Judicial nº 1003171-
36.2015.8.26.0320, paciente Maria Aparecida Gabriel Brandão, através da
empresa CM HOSPITALAR LTDA, pelo valor de R$ 409,64 (quatrocentos
e nove reais e sessenta e quatro centavos).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 22.000/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
APIXABANA 5MG – COMPRIMIDO REVESTIDO – 360
COMPRIMIDOS, para atendimento ao Mandado Judicial nº 1004044-
70.2014.8.26.0320, paciente Maria das Neves Telecio, através da empresa
CM HOSPITALAR LTDA, pelo valor de R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e
quatro reais).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

- Rodoviária de Limeira, localizada à Rua Barão de
Campinas, nº 50, centro, Limeira/SP,  Fone: 19-3451-
4181, aluga áreas comerciais com as seguintes medidas:
5,89 m2, 11,23 m2 e 10,78 m2.

CONVOCAÇÃO

Alquermes Valvasori, presidente do Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente - COMDEMA, conforme estabelece o Artigo 07, Parágrafo 1º, da
Lei Municipal nº 3796, de 27 de setembro de 2004, CONVOCA os (as)
senhores (as) membros para a 39ª REUNIÃO ORDINÁRIA que se realizará
no dia  de 17 de junho de 2015, quarta-feira, às 14 horas, na Sede dos
Conselhos da Secretaria Municipal de Educação, localizado à rua João Kühl
Filho s/n no Parque Cidade de Limeira – Limeira/SP para apreciação,
discussão e votação de matéria constante em pauta.
PAUTA
1. Expediente:

1.1– expediente da Presidência:
          . correspondências;
          . publicações.

           1.2 – palavra livre.
2. Ordem do dia:

 2.1 - apreciação e votação da ata da reunião anterior;
            2.2 –  revisão do Regimento Interno do COMDEMA

 23 –  Programa Município VerdeAzul;
   2.4 -  assuntos gerais.

Alquermes Valvasori - PRESIDENTE
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente

——————
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

O Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas, Sr. Adalto Rossetto
Pacheco, CONVOCA o Sr. Anderson Alexandre de Julio a comparecer
neste Departamento, impreterivelmente até o dia 20/06/2015, no horário
das 10:00 às 14:00 horas, para ciência do teor do Processo Administrativo
nº 2.476/2015.
Adalto Rossetto Pacheco - Diretor de Gestão de Pessoas

——————
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 21.718/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
FENTANILA 8,4MG POR ADESIVO – ADESIVO TRANDÉRMICO – 60
UNIDADES, para atendimento ao Mandado Judicial nº 320012010001567-
2, paciente Rotilde Giorgetti Dorigan, através da empresa CM HOSPITALAR
LTDA, pelo valor de R$ 4.236,60 (quatro mil, duzentos e trinta e seis reais
e sessenta centavos).
Limeira, 22 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo
24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que
consta do processo administrativo n° 22.041/2015, foi deferida pelo
Secretário Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade
da secretaria solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO
MEDICAMENTO LEVOPODA 150MG + CARBIDOPA 37,5MG +
ENTACAPONA 200MG – COMPRIMIDO REVESTIDO – 900
COMPRIMIDOS, para atendimento ao Mandado Judicial nº 3011068-
52.2013.8.26.0320, paciente José Tarciso Stein, através da empresa CM
HOSPITALAR LTDA, pelo valor de R$ 3.726,00 (três mil, setecentos e
vinte e seis reais).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 21.998/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
VALSARTANA 160MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG –
COMPRIMIDO REVESTIDO – 180 COMPRIMIDOS, para atendimento
ao Mandado Judicial nº 0002684-20.2014.8.26.0320, paciente Verginia
Arlinda Moreira Maziero, através da empresa MEDICAMENTAL
DISTRIBUIDORA LTDA, pelo valor de R$ 122,40 (cento e vinte e dois
reais e quarenta centavos).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo
24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o
que consta do processo administrativo n° 22.014/2015, foi deferida
pelo Secretário Municipal de Administração, sem prejuízo da
responsabilidade da secretaria solicitante sobre o objeto requisitado, a
AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO CLORIDRATO DE MEMANTINA
10MG – COMPRIMIDO REVESTIDO – 360 COMPRIMIDOS, para
atendimento ao Mandado Judicial nº 3006081-70.2013.8.26.0320,
paciente Natalino Calabria, através da empresa MEDICAMENTAL
DISTRIBUIDORA LTDA, pelo valor de R$ 313,20 (trezentos e treze
reais e vinte centavos).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo
24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que
consta do processo administrativo n° 22.012/2015, foi deferida pelo
Secretário Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade
da secretaria solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO
MEDICAMENTO OXALATO DE ESCITALOPRAM 20MG –
COMPRIMIDO REVESTIDO – 180 COMPRIMIDOS, para atendimento
ao Mandado Judicial nº 31004518-41.2014.8.26.0320, paciente Cicero
Targino da Silva, através da empresa VALINPHARMA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, pelo valor de R$ 540,00 (quinhentos e
quarenta reais).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 22.037/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
VALSARTANA 320MG – COMPRIMIDO REVESTIDO – 180
COMPRIMIDOS, para atendimento ao Mandado Judicial nº 1005394-
93.2014.8.26.0320, paciente Maria Aparecida Fernandes Pecanha, através
da empresa VALINPHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA,
pelo valor de R$ 106,20 (cento e seis reais e vinte centavos).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 21.993/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
ÁCIDO ACETILSALICILICO 100MG – TAMPONADO – COMPRIMIDO
REVESTIDO – 192 COMPRIMIDOS, para atendimento ao Mandado
Judicial nº 3017667-07.2013.8.26.0320, paciente Angela Maria Correia,
através da empresa LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA, pelo valor de R$ 30,72 (trinta reais e setenta e
dois centavos).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 21.990/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
FLURAZEPAN 30MG – COMPRIMIDO REVESTIDO – 180
COMPRIMIDOS, para atendimento ao Mandado Judicial nº 1001812-
51.2015.8.26.0320, paciente Rubens Contreras Carrenho, através da empresa
LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, pelo
valor de R$ 98,46 (noventa e oito reais e quarenta e seis centavos).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 22.009/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
CLORIDRATO DE VERAPAMIL 80MG – COMPRIMIDO – 540
COMPRIMIDOS, para atendimento ao Mandado Judicial nº 1005746-
51.2014.8.26.0320, paciente Roseli Ferreira Neves Barbosa, através da
empresa MANZATOS FARMA LTDA – ME, pelo valor de R$ 43,74
(quarenta e três reais e setenta e quatro centavos).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 22.024/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
OXALATO DE ESCITALOPRAM 15MG – COMPRIMIDO REVESTIDO
– 180 COMPRIMIDOS, para atendimento ao Mandado Judicial nº 1002514-
31.2014.8.26.0320, paciente Cilmara Regina de Oliveira Canassa, através
da empresa MANZATOS FARMA LTDA – ME, pelo valor de R$ 331,20
(trezentos e trinta e um reais e vinte centavos).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 21.995/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
PANTOPRAZOL 40MG – COMPRIMIDO REVESTIDO – 36
COMPRIMIDOS, para atendimento ao Mandado Judicial nº 3010518-
57.2013.8.26.0320, paciente Juscelaine Barreto de Andrade, através da
empresa MANZATOS FARMA LTDA – ME, pelo valor de R$ 93,60 (noventa
e três reais e sessenta centavos).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 24,
inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que consta
do processo administrativo n° 22.025/2015, foi deferida pelo Secretário
Municipal de Administração, sem prejuízo da responsabilidade da secretaria
solicitante sobre o objeto requisitado, a AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
GABAPENTINA 300MG – CÁPSULA – 360 CÁPSULAS, para atendimento
ao Mandado Judicial nº 1009575-40.2014.8.26.0320, paciente Wanda dos
Santos Bressan, através da empresa MANZATOS FARMA LTDA – ME,
pelo valor de R$ 176,40 (cento e setenta e seis reais e quarenta centavos).
Limeira, 26 de maio de 2015
ANTONIO CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Administração – Interino

——————

DECRETO Nº 150, DE 15 DE MAIO DE 2015.

(Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar,
autorizada pela Lei Municipal n° 5.461, de 19 de dezembro
de 2014).

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de Limeira,
Estado de São Paulo,
NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento corrente, com fundamento na autorização
contida no art. 7º da Lei Municipal nº 5.461, de 19 de dezembro de 2014,
em favor da Prefeitura Municipal de Limeira, o crédito adicional suplementar
no valor de R$ 2.281.787,24 (dois milhões, duzentos e oitenta e um mil,
setecentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos), conforme
programação constante do Anexo I, que faz parte integrante deste Decreto.
Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recursos
provenientes de:
I - Superávit Financeiro do exercício de 2014 (art. 43, § 1°, inciso I, da Lei
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964), proveniente de recursos do
Fundo Nacional de Saúde (Estruturação da Rede de Serviços de Atenção
Básica), no valor de R$ 388.866,14 (trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos
e sessenta e seis reais e catorze centavos) e proveniente de recursos do Fundo
Nacional de Saúde (Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em
Saúde), no valor de R$ 308.721,10 (trezentos e oito mil, setecentos e vinte
e um reais e dez centavos).
II - Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320,
de 17 de março de 1964), proveniente de recursos do Fundo Especial de
Bombeiros (FEBOM), no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
III - Anulação parcial ou total (art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n°
4.320, de 17 de março de 1964), no valor de R$ 1.568.200,00 (um milhão e
quinhentos e sessenta e oito mil e duzentos reais), das dotações orçamentárias
constantes do Anexo II, que faz parte integrante deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, vigendo os
seus efeitos a partir de 15 de maio de 2015, revogadas as disposições em
contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quinze dias do mês de maio do
ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos quinze
dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

Certidão de Diretrizes

“A Secretaria de Obras e Urbanismo, através do Departamento de
Planejamento Territorial, notifica a expedição da Certidão de
Viabilidade e Diretrizes do seguinte processo:
- Processos nº 36.731/2015 – Requerente: Leonardo Furlan Filho –
Modalidade: Loteamento Misto L2 e posterior Fracionamento
Residencial Vertical – Matrícula nº 26.820, 1º CRI – Certidões nº 32/
14, 15/15 e 16/15"
Arq. Marcelo M. Ribeiro
Diretor de Planejamento Territorial
Secretaria de Obras e Urbanismo

——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Secretaria de

Obras e Urbanismo
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DECRETO Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 400, de 29 de novembro de 2007, e suas alterações, que dispõe sobre
a criação do Instituto de Previdência Municipal de Limeira - IPML;
CONSIDERANDO o art. 9º, seus incisos e parágrafos, da Lei Complementar nº 400, de 29 de novembro de 2007,
que instituiu o Conselho de Administração do Instituto de Previdência Municipal de Limeira - IPML, alterado pela
Lei Complementar nº 436, de 28 de novembro de 2008, e pelo art. 2º da Lei Complementar nº 529, de 30 de abril
de 2010;
CONSIDERANDO o Decreto nº 508, de 22 de dezembro de 2014, que nomeou os membros do Conselho de
Administração do Instituto de Previdência Municipal de Limeira - IPML, e
CONSIDERANDO que o Instituto de Previdência Municipal de Limeira - IPML, por intermédio do Ofício IPML
023, de 21 de maio de 2015, solicitou a substituição de membros, em virtude de Ofício do Sindicato dos Funcionários
e Servidores Públicos Municipais de Limeira solicitando substituição de membros,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica substituída a Srª. Rosimar de Souza Silva pelo Sr. Douglas Sebok, como membro suplente,
representante dos Segurados no Conselho de Administração do Instituto de Previdência Municipal de Limeira -
IPML, nomeada pelo Decreto nº 508, de 22 de dezembro de 2014, para complementação do mandato de três anos
em andamento.
Art. 2º Fica substituída a Srª. Sirlei Leme Bonin pela Srª. Rosimar de Souza Silva, como membro titular,
representante dos Inativos no Conselho de Administração do Instituto de Previdência Municipal de Limeira -
IPML, nomeada pelo Decreto nº 508, de 22 de dezembro de 2014, para complementação do mandato de três anos
em andamento.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois
mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
DECRETO Nº 174, DE 28 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 37 e 38 da Lei Complementar nº 41/91 - “Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Limeira”, e
CONSIDERANDO ainda tudo o que consta do Processo Administrativo nº 21.879, de 8 de maio de 2015,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o funcionário Sr. Alessandro de Souza, do cargo efetivo de Assistente
Administrativo, Referência 15, Grau “A”, Nível 1, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo público supramencionado.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 8 de maio de 2015,
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois
mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
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DECRETO Nº 175, DE 28 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro
de 1979; na Lei Complementar Municipal nº 442, de 12 de janeiro de 2009
e suas alterações;
CONSIDERANDO a viabilidade e a fixação das diretrizes emitidas pela
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, constante no Processo
Administrativo nº 40.132/2013;
CONSIDERANDO a aprovação do Projeto Planialtimétrico e Urbanístico,
constante do Processo Administrativo nº 40.132/2013; do projeto junto ao
SAAE concernente ao sistema de galerias de águas pluviais, a serem
executadas, constante do Processo Administrativo nº 40.132/2013; do projeto
da rede de distribuição de água, rede coletora de esgoto e ligações de água e
esgoto junto a Foz do Brasil constante do Processo  Administrativo nº 40.132/
2013; do projeto e memorial referente à sinalização de segurança e
implantação das placas de identificação das vias constante do Processo
Administrativo nº 36.466/2013; do projeto de pavimentação e construção
de guias e sarjetas constante do Processo Administrativo nº 26.949/2013 e
40.132/2013; do projeto de rede de instalações elétricas e iluminação
domiciliar e pública junto a ELEKTRO constante do Processo Administrativo
nº 40.132/2013; do projeto de arborização das vias e áreas verdes constante
do Processo Administrativo nº 29.495/2013 e 40.132/2013; da planilha
orçamentária das obras a serem executadas, e do cronograma físico-financeiro
das obras a serem executadas, que constam no Processo Administrativo nº
40.132/2013, e
CONSIDERANDO as manifestações técnicas exaradas pela Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo constantes no Processo Administrativo
nº 40.132/2013,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica delimitado, para fins de implantação de Loteamento Misto -
L2, o seguinte perímetro:
“Gleba de terras denominada “Sítio Vale do Jatobá’’, situada no Bairro da
Lagoa Nova, deste município, contendo algumas árvores, casas da sede e
para empregados, feitas de tijolos e coberta com telhas e outras pequenas
benfeitorias, com as seguintes medidas e confrontações: inicia-se no ponto
1 localizado entre Estrada Municipal LIM-156 e Montreal Empreendimentos
Imobiliários, seguindo em linha reta uma distância de 22,03 metros e rumo
NW 22º46’20’’ confrontando com a referida Estrada Municipal até o ponto
2, deste segue em linha reta numa distância de 17,64 metros e rumo NW
16º28’22’’ confrontando com a Estrada Municipal até o ponto 3, deste segue
em linha reta numa distância de 39,22 metros e rumo NW 13º44’17’’
confrontando com a Estrada Municipal até o ponto 4, deste segue em linha
reta numa distância de 78,20  metros e rumo NW 02º10’11’’ confrontando
com a Estrada Municipal até o ponto 5, deste segue em linha reta numa
distância de 47,41 metros e rumo NW 03º17’17’’ confrontando com a Estrada
Municipal até o ponto 6, deste segue em linha reta numa distância de 235,89
metros e rumo NW 01º56’49’’ confrontando com a Estrada Municipal até o
ponto 7, deste segue em linha reta numa distância de 102,20 metros e rumo
NE 00º25’45’’ confrontando com a Estrada Municipal até o ponto 8, deste
segue em linha reta numa distância de 465,76 metros e rumo SE 70º36’06’’
confrontando com a rua Vinte e Área Verde do Jardim Ernesto Kuhl até o
ponto 9, deste segue acompanhando o córrego numa distância de 360,79
metros confrontando com a Montreal Empreendimentos Imobiliários S/C.
Ltda até o ponto 10, deste segue em linha reta numa distância de 28,71
metros e rumo SW 35º15’01’’ confrontando com Montreal Empreendimentos
Imobiliários S/C. Ltda até o ponto 11, deste segue em linha reta numa
distância de 119,75 metros e rumo SW 56º26’42’’ confrontando a Montreal
Empreendimentos Imobiliários S/C. Ltda até o ponto 12, deste segue em
linha reta numa distância de 57,31 metros e rumo SW 57°34’46’’
confrontando a Montreal Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda. até o
ponto 1 inicial desta descrição, perfazendo assim uma área de 131.337,33
metros quadrados”. Cadastrado no INCRA sob n. 624.110.015.547-7,
módulo rural 0,00; n. módulos rurais 0,00; módulo fiscal (ha) 10,0; n.
módulos fiscais 1,47; FMP (ha) 0,0; área total 14,7; área registrada (ha)
14,7.-”
Art. 2º Fica aprovado o empreendimento de propriedade de RIGILUCA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., com sede na cidade de
Limeira, Estado de São Paulo, na Rua Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco nº 253, Jardim Mercedes, Limeira/SP, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 11.649.711/0001-08, para implantação do loteamento denominado
“Jardim Residencial Luiz Regitano”, com área de 131.337,33m², descrita e
caracterizada na matrícula nº 51.540, do 2º Cartório de Registro de Imóveis,
localizado dentro do perímetro descrito no art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Com a aprovação do loteamento a que se refere o art. 2º deste Decreto
e após o pagamento dos respectivos emolumentos, de acordo com o Código
Tributário Municipal, fica obrigado o proprietário, RIGILUCA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., a executar, às suas
expensas, no prazo máximo de 02 (dois) anos a contar da data do registro do
loteamento e do cronograma físico-financeiro, as seguintes obras e serviços,
nos termos da Lei Complementar nº 442/09:
a) abertura das vias de circulação;
b) rede de escoamento de águas pluviais;
c) rede de distribuição de água potável com as respectivas derivações prediais
e, conforme o caso, recalque, adução, reservação d’água e distribuição;
d) rede coletora de esgoto com as respectivas derivações prediais e, conforme

o caso, recalque, adução e tratamento do esgoto;
e) rede de energia elétrica para uso domiciliar e iluminação pública;
f) construção de guias, sarjetas e sarjetões, escadas de dissipação,
enrocamento, muro ala, canalização, bacias de contenção e detenção; e
demais dispositivos de drenagem necessários;
g) pavimentação das vias de circulação;
h) execução da sinalização de segurança;
i) execução e implantação das placas de identificação das vias;
j) execução de passeios no entorno das áreas verdes, institucionais e
dominiais;
k) execução da praça;
l) arborização das áreas verdes e das vias;
m) demarcação dos lotes com marcos de concreto;
n) afixação de placa de no mínimo 6 (seis) metros de comprimento por 3
(três) metros de altura, em local visível, contendo o prazo para o término
das obras de infraestrutura.
§ 1º Após a publicação da aprovação do loteamento, o empreendedor deverá
submetê-lo ao Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob
pena de caducidade da aprovação, conforme determina o art. 209 da Lei
Complementar nº 442/09.
§ 2º Após o decurso do prazo previsto no “caput” deste artigo, caso as obras
não estejam executadas e/ou concluídas, o Empreendedor será notificado
para que, no prazo de 60 (sessenta) dias execute as obras e serviços não
executados e/ou concluídos.
§ 3º No caso do § 2º, a Prefeitura Municipal de Limeira, decorrido o prazo
de 60 (sessenta) dias para a finalização das obras, e não sendo cumprida a
notificação, aplicará multa de 1.000 UFESP’S convertida em real (R$) e
atualizada pelo IPCA, ou outro índice substitutivo a este, por hectare,
conforme determinado pelos artigos 299, 300 e 301, da Lei Complementar
nº 442/09.
§ 4º Serão exigidas do Empreendedor, na parte faltante, as importâncias
despendidas pela Prefeitura Municipal de Limeira, para executar as obras e
serviços relacionados no “caput” deste artigo, caso não sejam integralmente
ressarcidas pela garantia hipotecária, mencionada no art. 5º deste Decreto.
§ 5º As obras e serviços previstos no “caput” deste artigo, não executados e/
ou concluídos, terão seu custo acrescido de 20% (vinte por cento) de taxa
de administração, de 5% (cinco por cento) de taxa de fiscalização e de 2%
(dois por cento) a título de multa por não cumprimento de obrigação imposta
pelo “caput” deste artigo.
§ 6º A Prefeitura Municipal de Limeira notificará os adquirentes das unidades,
por intermédio do Registro de Imóveis competente, para que efetuem o
depósito das prestações devidas junto ao mencionado Registro, que as
depositará em estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no inciso
I, do art. 666, do Código de Processo Civil, em conta com incidência de
juros e correção monetária, cuja movimentação dependerá de prévia
autorização judicial.
Art. 4º Executadas, fiscalizadas, vistoriadas e aceitas as obras do loteamento,
a Prefeitura Municipal de Limeira expedirá documento liberando o
Empreendedor da modalidade de garantia hipotecária prestada no art. 5º,
deste Decreto, de acordo com o art. 219, da Lei Complementar n° 442/09.
Parágrafo único. O prazo para a vistoria constante deste artigo será de 60
(sessenta) dias úteis.
Art. 5º O Empreendedor se obriga a apresentar como garantia hipotecária
para execução de todas as obras de infraestrutura do Loteamento denominado
“JARDIM RESIDENCIAL LUIZ REGITANO”, SEGURO GARANTIA, já
estabelecida no Processo Administrativo nº 40.132/2013 (fls. 778 a 791),
devendo ser registrada como tal, dentro do prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da publicação deste Decreto.
§ 1º Não atendido o disposto no “caput” deste artigo, a Prefeitura Municipal
de Limeira, através de Decreto, cancelará a aprovação do referido loteamento.
§ 2º É de total responsabilidade de RIGILUCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., eventual necessidade de renovação do Seguro
Garantia a ser prestado ou, ainda, nova contratação.
Art. 6º O Empreendedor fica obrigado, após a aprovação do cronograma
físico-financeiro (art. 3º, deste Decreto) e após o registro da garantia
hipotecária a que se refere o artigo anterior, mas dentro do prazo de 180
(cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação deste Decreto, a proceder
à inscrição e registro do loteamento denominado “JARDIM RESIDENCIAL
LUIZ REGITANO” junto ao Cartório do Registro de Imóveis competente,
sob pena de caducidade.
Parágrafo único. Deverá constar dos modelos de contrato-padrão a serem
arquivados no Cartório de Registro de Imóveis, a existência do termo de
garantia e a relação das obras a serem executadas com o respectivo prazo de
entrega, conforme art. 197, XVI, da Lei Complementar n° 442/09.
Art. 7º O Empreendedor fica obrigado a apresentar, na Prefeitura Municipal
de Limeira, no prazo a que se refere o “caput” do art. 6º deste Decreto, a
respectiva Certidão de Registro do “JARDIM RESIDENCIAL LUIZ
REGITANO” e a junção da garantia hipotecária a que se refere o art. 5°
deste Decreto, devidamente registrada junto ao Cartório de Registro de
Imóveis competente.
Art. 8º Somente após a comprovação do registro do Loteamento e da garantia
hipotecária registrada, o empreendedor poderá dar início às vendas dos
imóveis.
Art. 9º Com a inscrição e registro do loteamento a que se refere este Decreto,
passam a integrar o domínio do Município de Limeira as vias, praças, áreas
verdes, espaços livres e áreas de uso institucional constantes do projeto e
memorial descritivo.
Art. 10 Para efeito de fiscalização, as obras referidas no art. 3º deste Decreto
somente poderão ser iniciadas após a sua respectiva comunicação à Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo e de conformidade com o contrato de
fiscalização de obras, nos termos do art. 207, I, II, III e IV, da Lei
Complementar Municipal nº 442/09, com suas alterações, tudo de acordo
com os projetos constantes do Processo Administrativo relativo à aprovação
deste processo de urbanização, bem como dos autos nº 40.132, de 24 de
setembro de 2013, e projetos complementares aprovados.
§ 1º O custeio e manutenção das obras e serviços referidos no art. 3º deste
Decreto estarão a cargo do proprietário/empreendedor, enquanto a Prefeitura
Municipal de Limeira não fizer o recebimento dos mesmos.
§ 2º Os serviços de infraestrutura e o estabelecido no artigo 3º deste Decreto
serão fiscalizados diretamente pela Prefeitura Municipal de Limeira, através
de seus órgãos técnicos competentes, Autarquia ou Concessionárias.
§ 3º A Prefeitura cobrará, pelos serviços de fiscalização, a taxa de 2,0%
(dois por cento) dos valores das obras e serviços, orçados de acordo com
cronograma físico-financeiro elaborado a partir de tabela oficial, aprovado
pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
§ 4º O pagamento da taxa de fiscalização mencionada no “caput” deste
artigo deverá ser feito em espécie e poderá ser parcelado em até 10 (dez)
vezes.
Art. 11 As obras de infraestrutura do processo de urbanização poderão ser
recebidas individualmente, desde que executadas integralmente e tenham
sido devidamente fiscalizadas, vistoriadas e aceitas pelos órgãos
competentes.
Parágrafo único. Para esta liberação será expedido o competente Termo
Parcial de Liberação de Garantia.
Art. 12 Não cabe à Prefeitura Municipal de Limeira qualquer
responsabilidade pela diferença de medidas dos imóveis ou quadras que o
interessado venha a encontrar em relação às medidas do loteamento aprovado.
Art. 13 Qualquer pedido de modificação no projeto ou na execução, referente
ao processo de urbanização registrado, além dos documentos exigidos pelo
art. 220, incisos I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 442/09, deverá ser
instruído por documentos que comprovem a anuência de todos os adquirentes
dos lotes, a menos que haja regra explícita no título de aquisição com respeito
a esta anuência.
Art. 14 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 92, de 23 de março de
2015 e, na omissão dos casos por ele previstos, aplica-se o disposto na Lei
Complementar Municipal nº 442/09.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e oito dias do mês de maio
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e
oito dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
DECRETO Nº 176, DE 28 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996;
CONSIDERANDO o disposto na Deliberação CME nº 01, de 11 de
novembro de 2005;
CONSIDERANDO o disposto na Deliberação CME nº 01, de 31 de março
de 2009, e suas alterações;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de
1990, e
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 11.508, de 31 de março
de 2010,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil
“Pinguinho de Gente”, mantida por Escola de Educação Infantil
Pinguinho de Gente de Limeira Ltda. ME, CNPJ nº 51.489.631/0001-
57, Inscrição Municipal nº 000414, localizada na Rua Treze de Maio
nº 127, Centro, município de Limeira/SP, com o curso de Educação
Infantil.
Art. 2º Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a manter seu
Regimento Escolar e Plano Gestor adequados às instruções relativas ao
cumprimento da Lei Federal nº 9.394/96 e às normas baixadas pelos órgãos
superiores da Educação.
Art. 3º Os Agentes de Desenvolvimento Educacional, da Secretaria
Municipal de Educação de Limeira, ficarão responsáveis pela supervisão
da Unidade Escolar.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e oito dias do mês de maio
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e
oito dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
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EDITAL Nº 186 DE 22 DE MAIO DE 2015

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de Obras Particulares da
Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento
tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:
NOTIFICAÇÃO Nº 1636/2015
Nome: JOAO BENEDITO RAMOS
Endereço: Rua Reverendo Josias Rosa, nº 158 Vl. Lago Azul
Inscrição Cadastral: 3232.055.000
Processo: 17704/2015
Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, fica V.
Sa. notificado(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança
e à coletividade.
O não cumprimento acarretará em multa de R$ 531,25 (quinhentos e trinta
e um reais e vinte e cinco centavos), além de outras sanções.
Tendo um prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento desta.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e dois dias do mês de
maio do ano de dois mil e quinze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares.

——————
EDITAL Nº 187 DE 22 DE MAIO DE 2015

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de Obras Particulares da
Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento
tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:
NOTIFICAÇÃO Nº 1368/2015
Nome: JOSE JESUINO ROSADA
Endereço: Rua Dona Magdalena Munhoz Correa Da Silva, nº 137 Pq. Resd.
Anavec
Inscrição Cadastral: 1329.032.000
Processo: 23103/2015
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, fica V.
Sa. notificado(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança
e à coletividade.
O não cumprimento acarretará em multa de R$ 531,25 (quinhentos e trinta
e um reais e vinte e cinco centavos), além de outras sanções.
Tendo um prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento desta.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e dois dias do mês de
maio do ano de dois mil e quinze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares.

——————
EDITAL Nº 188 DE 22 DE MAIO DE 2015

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de Obras Particulares da
Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento
tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:
NOTIFICAÇÃO Nº 2062/2015
Nome: PEDRO BIANCHINI
Endereço: Rua São Paulo, nº 226 Bairro Boa Vista
Inscrição Cadastral: 0372.031.000
Processo: 23102/2015
Aos quatro  dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, fica V. Sa.
notificado(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo
do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à
coletividade.
O não cumprimento acarretará em multa de R$ 531,25 (quinhentos e trinta
e um reais e vinte e cinco centavos), além de outras sanções.
Tendo um prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento desta.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e dois dias do mês de
maio do ano de dois mil e quinze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares.

——————
EDITAL Nº 189 DE 22 DE MAIO DE 2015

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de Obras Particulares da
Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento
tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:
NOTIFICAÇÃO Nº 2148/2015
Nome: ANTONIO SABASTIAO PIRES
Endereço: Rua Mario Souza Queiroz, nº 189 Bairro Boa Vista
Inscrição Cadastral: 0402.012.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Secretaria de

Obras e Urbanismo

Processo: 23101/2015
Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, fica V. Sa.
notificado(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo
do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à
coletividade.
O não cumprimento acarretará em multa de R$ 531,25 (quinhentos e trinta
e um reais e vinte e cinco centavos), além de outras sanções.
Tendo um prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento desta.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e dois dias do mês de
maio do ano de dois mil e quinze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares.

——————
EDITAL Nº 190 DE 22 DE MAIO DE 2015

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de Obras Particulares da
Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento
tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:
NOTIFICAÇÃO Nº 1936/2015
Nome: ANGELA MARIA BERTAGNA
Endereço: Rua Narciso Goncalves, nº 318 Jd. Cidade Universitaria
Inscrição Cadastral: 4731.004.000
Processo: 22707/2015
Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, fica V. Sa.
notificado(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo
do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à
coletividade.
O não cumprimento acarretará em multa de R$ 531,25 (quinhentos e trinta
e um reais e vinte e cinco centavos), além de outras sanções.
Tendo um prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento desta.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e dois dias do mês de
maio do ano de dois mil e quinze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares.

——————
EDITAL Nº 191 DE 22 DE MAIO DE 2015

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de Obras Particulares da
Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento
tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 223/2015
Nome: MARIA CLAUDIA PIVA DOS REIS
Endereço: Rua Joao Guilherme, nº 15 Vl. Kuhl
Inscrição Cadastral: 0161.008.000
Processo: 23100/2015
Fica V. Sa. notificado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral
acima mencionada, a importância de R$ 531,25 (quinhentos e trinta e um e
vinte e cinco centavos), referente ao não cumprimento da Notificação nº1228/
2015 (LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL).
Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a exigência supracitada
ou impugná-la.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e dois dias do mês de
maio do ano de dois mil e quinze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares.

——————
EDITAL Nº 192 DE 22 DE MAIO DE 2015

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de Obras Particulares da
Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento
tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:
NOTIFICAÇÃO Nº 1806/2015
Nome: AVEC AGROP ADM VD CONST LTDA
Endereço: Rua Azor Ferreira De Camargo, nº 47 Pq. Resd. Anavec
Inscrição Cadastral: 2741.029.000
Processo: 17069/2015
Fica V. Sa. notificada, de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a
APRESENTAR PROJETO DO IMÓVEL ACIMA CITADO.
Tendo um prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir do recebimento desta.
O não cumprimento acarretará embargo da obra e emissão de Auto de Infração
no valor correspondido a R$ 2.125,00 (Dois mil, cento e vinte e cinco reais),
de acordo com o Código de Obras, Lei nº 1096/69 e Lei Complementar nº
442/2009.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e dois dias do mês de
maio do ano de dois mil e quinze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares

——————
EDITAL Nº 193 DE 22 DE MAIO DE 2015

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de Obras Particulares da
Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento
tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 153/2015
Nome: VALTER VALDEMIR MERLINI
Endereço: Rua Henrique Vaz, nº 118 Resd. Royal Palm
Inscrição Cadastral: 4479.006.000
Processo: 22063/2015
Fica V. Sa. notificada que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral
acima mencionada, a importância de R$ 2.014,00(dois mil e quatorze reais),
referente ao não cumprimento da Notificação nº 1109/2014 (Apresentar
Projeto).
Informamos que, conforme determinação contida no artigo 176 da Lei n°
1584/2014, V. Sª terá um prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a exigência
supracitada ou impugná-la.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e dois dias do mês
maio do ano de dois mil e quinze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares

——————
EDITAL Nº 194 DE 22 DE MAIO DE 2015

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de Obras Particulares da
Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento
tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 183/2015
Nome: CAROLINE MADEIRA
Endereço: Rua Clementino Iuchesck De Souza, nº 146 Resd. Royal Palm
Inscrição Cadastral: 4475.034.000
Processo: 22060/2015
Fica V. Sa. notificada que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral
acima mencionada, a importância de R$ 2.014,00(dois mil e quatorze reais),
referente ao não cumprimento da Notificação nº 1324/2014 (Apresentar
Projeto).
Informamos que, conforme determinação contida no artigo 176 da Lei n°
1584/2014, V. Sª terá um prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a exigência
supracitada ou impugná-la.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e dois dias do mês
maio do ano de dois mil e quinze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares

——————
EDITAL Nº 195 DE 22 DE MAIO DE 2015

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de Obras Particulares da
Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento
tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 166/2015
Nome: BENEDITO HONORIO DE OLIVEIRA
Endereço: Rua Sergio Rossi Filho, nº 139 Resd. Royal Palm
Inscrição Cadastral: 4485.012.000
Processo: 22061/2015
Fica V. Sa. notificada que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral
acima mencionada, a importância de R$ 2.014,00(dois mil e quatorze reais),
referente ao não cumprimento da Notificação nº 1217/2014 (Apresentar
Projeto).
Informamos que, conforme determinação contida no artigo 176 da Lei n°
1584/2014, V. Sª terá um prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a exigência
supracitada ou impugná-la.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e dois dias do mês
maio do ano de dois mil e quinze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares

——————
EDITAL Nº 196 DE 22 DE MAIO DE 2015

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de Obras Particulares da
Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento
tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 154/2015
Nome: ELIEUSA AUGUSTA DE SOUZA
Endereço: Rua Henrique Vaz, nº 155 Resd. Royal Palm
Inscrição Cadastral: 4481.001.000
Processo: 22062/2015
Fica V. Sa. notificada que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral
acima mencionada, a importância de R$ 2.014,00(dois mil e quatorze reais),
referente ao não cumprimento da Notificação nº 1110/2014 (Apresentar
Projeto).
Informamos que, conforme determinação contida no artigo 176 da Lei n°
1584/2014, V. Sª terá um prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a exigência
supracitada ou impugná-la.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e dois dias do mês
maio do ano de dois mil e quinze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares
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EDITAL Nº 197 DE 22 DE MAIO DE 2015.

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de e Obras Particulares da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por  Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário
constante abaixo:
NOTIFICAÇÃO Nº1737/2015
Nome: AGENOR PATINE
Endereço: Rua Philomena D´Adona Roland, nº 29 Pq. Resd. Santa Eulalia
Inscrição Cadastral: 3305.043.000
Processo: 17703/2015
Fica V. Sa. notificado (a), de acordo com o Código de Obras e urbanismo, a executar a CONSOLIDAÇÃO DO
IMÓVEL. Consolidar o imóvel no endereço acima citado, trancando o portão de entrada, portas e janelas, a fim de
preservar a segurança e a saúde de seus ocupantes, dos vizinhos e dos transeuntes, tendo um prazo de 30 (trinta)
dias. O não cumprimento acarretará em multa de R$ 2.125,00 (dois mil e cento e vinte e cinco reais), além de
outras sanções.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares.

——————
EDITAL Nº 198 DE 22 DE MAIO DE 2015

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de Obras Particulares da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado
de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário
infrator constante abaixo:
NOTIFICAÇÃO Nº 1760/2015
Nome: JOAO DOS SANTOS FERREIRA
Endereço: Rua Annita Battiston Coletta, nº 180 Pq. Resd Aeroporto
Inscrição Cadastral: 2413.003.000
Processo: 23731/2015
Fica V. Sa. notificada, de acordo com a Lei 442/2009 e Lei 1096/69, a REQUERER O AUTO DE CONCLUSÃO
DO IMÓVEL ACIMA CITADO junto a esta municipalidade.
Tendo um prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir do recebimento desta.
O não cumprimento acarretará multa de(atualmente equivalente a R$ 2.125,00) sem prejuízo das demais sanções
legais (Art. 265, Lei 442/2009, Art. 303, Lei 442/2009, Art. 1.3.4.03, Lei 1096/1969).
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares

——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Secretaria de

Obras e Urbanismo

Comunicamos aos interessados da Carta Convite nº 004/2015 do Tipo Menor Preço Global que tem como objeto a
REALIZAÇÃO DE SONDAGENS E RECONHECIMENTO DO SUBSOLO PARA EFETUAR ESTUDOS
PRELIMINARES PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS HIDRÁULICOS DE REDE DE GALERIAS DE ÁGUAS
PLUVIAIS NO “JARDIM RESIDENCIAL SANTINA PAROLI PECCININI E REGIÃO”, CONFORME MAPA
DE LOCALIZAÇÃO EM ANEXO DENTRO DA BACIA DE CONTRIBUIÇÃO DA REFERIDA REGIÃO, NESTE
MUNICÍPIO DE LIMEIRA, que após análise dos documentos (ENVELOPE Nº 01) apresentados pelas licitantes
neste certame, a Comissão de Licitação proferiu o seguinte julgamento, HABILITANDO as empresas por terem
cumprido todas as exigências da Carta Convite, conforme segue:
- BONK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP;
- BIO ESFERA GESTÃO AMBIENTAL LTDA;
- GELFUS GERENCIAMENTO E ASSESSORIA EM OBRAS LTDA.
Após análise da proposta apresentada pelas empresas HABILITADAS neste certame (ENVELOPE nº 02), usando
o critério objetivo do menor valor global, a Comissão de Licitações proferiu o seguinte julgamento,
CLASSIFICANDO as empresas conforme segue:
- 1ª Classificada: BONK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP pelo valor global de R$ 148.200,00
(cento e quarenta e oito mil e duzentos reais);
- 2ª Classificada: BIO ESFERA GESTÃO AMBIENTAL LTDA pelo valor global de R$ 148.900,00 (cento e quarenta
e oito mil e novecentos reais);
- 3ª Classificada: GELFUS GERENCIAMENTO E ASSESSORIA EM OBRAS LTDA pelo valor global de R$
149.500,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais).
Diante da classificação supra, a Comissão de Licitações julga a presente licitação para a empresa BONK
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP por ter apresentado o menor valor global, bem como por ter
cumprido todas as exigências da Carta Convite n° 004/2015.
Limeira, 29 de maio de 2015.
Simone Danute Dettmer - Presidente da Comissão de Licitações.

——————

Comunicamos aos interessados da Carta Convite nº 005/2015 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA OU PROFISSIONAL HABILITADO PARA PRESTAÇÃO DE HORAS DE
SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS ESPECIALIZADOS DE CÁLCULOS TRABALHISTAS E/OU JUDICIAIS,
que após análise dos documentos apresentados pela única empresa licitante neste certame, a Comissão de Licitações
proferiu o seguinte julgamento:
A licitante BOBICE SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA ME foi considerada INABILITADA por não atender
integralmente o item “4.4.7” quanto Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidões de Regularidade
de Tributos – Mobiliários e Imobiliários), do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
Diante disso, considerando que a sessão foi fracassada, bem como após a manifestação da autoridade competente,
informamos que ocorrerá a repetição do certame licitatório.
Limeira, 29 de maio de 2.015.
Simone Danute Dettmer - Presidente da Comissão de Licitações

——————

EXTRATO DE CONTRATO N° 05/2015
CONTRATANTE: SAAE DE LIMEIRA
PROCESSO Nº 894/2015
CONTRATADO: AUTO POSTO PARQUE DOS SABIÁS LTDA.
CNPJ: 18.985.125/0001-83
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM, ÁLCOOL COMUM, DIESEL S-10, DIESEL
S-500 E ARLA 32).
VALOR: R$ 11.546,50 (onze mil, quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos).
PRAZO: O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses contados da assinatura, podendo ser prorrogável,
se houver interesse das partes, nos moldes do artigo 57 § 1 da Lei 8.666/93.

——————
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——————
LEI COMPLEMENTAR N.º 738, DE 28 DE MAIO DE 2015.

(Projeto de Lei Complementar nº. 12/15, do Prefeito Municipal PAULO CEZAR JUNQUEIRA
HADICH)

Dispõe sobre as diretrizes e normas para a regularização onerosa de construções já edificadas em
desconformidade à Legislação urbanística no município de Limeira e dá outras providências.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece diretrizes e normas para Regularização Onerosa das construções localizadas
no Município de Limeira, em desconformidade com as legislações urbanísticas e edilícias que, comprovadamente,
tenham sido implantadas anteriormente a 31 de dezembro de 2013.
§ 1º São passíveis de regularização onerosa as obras de construção, modificação ou acréscimo, executadas em
desacordo com as normas urbanísticas e edilícias.
§ 2º Será considerada obra executada, a edificação que apresentar cobertura concluída até a data indicada no caput
deste artigo.
Art. 2º Serão passíveis de regularização as construções que estiverem em desacordo com a legislação municipal
vigente, no que se refere a:
I - Taxa de Ocupação: até 15% além do máximo permitido para a zona onde se insere o imóvel;
II - Coeficiente de Aproveitamento: até 50% além do máximo permitido para a zona onde se insere o imóvel;
III - Recuos frontal, lateral, fundo e piscina:
a) Dispensado até 2 pavimentos (térreo e primeiro pavimento);
b) Imóveis com mais de 2 pavimentos, acima do segundo deverão atender o recuo frontal do zoneamento, e os
demais recuos atender mínimo de 2 metros;
c) Para regularização de piscinas não serão exigidos recuos em quaisquer divisas do imóvel.
IV - Área vegetada (Lei nº 3.877/04): o proprietário do imóvel deverá doar ao Município uma muda de árvore por
percentual irregularmente impermeabilizado;
V - Vagas de estacionamento.
Parágrafo único. As obras construídas para fins industriais, comerciais e de serviços passíveis de regularização,
que se enquadrem nas características de atividades previstas no Anexo 24 da Lei Complementar nº 442/2009 e suas
alterações, deverão apresentar Estudo de Incômodo ou Impacto de Vizinhança - EIV e o respectivo Relatório de
Impacto de Vizinhança – RIV, podendo a análise dos órgãos indicar medidas mitigadoras como condição para que
a obra tenha o projeto de regularização aprovado.
Art. 3º Não serão passíveis de regularização, as construções que apresentem uma das seguintes condições:
I - Não atendam as restrições de loteamentos aprovadas pela Prefeitura Municipal de Limeira e registradas em
Matrícula;
II - Em parcelamento irregular do solo;

III - Implantadas em áreas com diretrizes viárias;
IV - Sobre faixas de segurança de linhas de alta tensão;
V - Sobre faixas de segurança de linha férrea;
VI - Sobre faixas de destinação especial conforme Anexo 23 da Lei Complementar nº 442/09 e suas alterações;
VII - Sobre faixa de domínio de rodovias;
VIII - Unidades autônomas em condomínios horizontais e verticais;
IX - Ocupem área não edificante, faixas de escoamento de águas pluviais, áreas de preservação permanente ou
áreas públicas.
Art. 4º O imóvel a ser regularizado e que seja objeto de demanda judicial terá a análise suspensa até apresentação
da decisão judicial transitada em julgado, naquilo que lhe couber.
§ 1º Caso o assunto tratado na ação judicial não tenha relação com as condições e critérios estabelecidos por esta
Lei Complementar, o projeto poderá ser submetido à análise técnica.
§ 2º No caso de existência de ação judicial que verse sobre o imóvel objeto de regularização onerosa, deverá ser
apresentada, além da Declaração de Existência ou Inexistência de ação judicial de que trata o inciso XII do artigo
5º, nos moldes do Anexo VI, a Certidão de Objeto e Pé do respectivo processo.
Art. 5º Para solicitação de aprovação da regularização onerosa será obrigatório anexar os seguintes documentos
para análise:
I - Uma via de requerimento conforme modelo constante do Anexo III;
II - Cópia da Certidão de Matrícula atualizada do imóvel (validade de 30 dias). Caso a mesma não esteja no nome
do atual proprietário, também deverá ser anexado Contrato de Compra e Venda atual e com firma reconhecida
como título de propriedade ou, ainda, Escritura que transfira a propriedade do imóvel;
III - Uma cópia da primeira folha do carnê de IPTU;
IV - Uma via de Procuração em nome de todos os proprietários do imóvel, com firma(s) reconhecida(s), nos moldes
do Anexo V;
V - Uma via de ART/RRT do profissional responsável técnico habilitado, devidamente assinada, acompanhada do
respectivo comprovante de pagamento, com atividades técnicas pertinentes;
VI - Uma via de Projeto Simplificado (Anexo IV - A Residencial e Anexo IV - B Indústrias, Comércios e
Serviços), para análise. Para aprovação final serão solicitadas 04 (quatro) vias;
VII - Quando houver projeto aprovado anteriormente, uma cópia em folha única e idêntica ao original, que ficará
retida no processo;
VIII - Para construções antigas, quando não houver projeto aprovado, porém a construção existente no local estiver
averbada no título de propriedade do imóvel, deverá ser anexada uma cópia da folha de quarteirão;
IX - Anexar uma cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, quando necessário;
X - Para uso Industrial, anexar uma cópia da Licença da CETESB, quando necessário;
XI - Duas cópias impressas do Estudo de Incômodo ou Impacto de Vizinhança - EIV e o respectivo Relatório de
Impacto de Vizinhança – RIV e uma cópia digital - se exigido de acordo com a atividade (Anexo 24 da Lei
Complementar nº 442/09 e suas alterações) atendendo ao Decreto Municipal 301/2011;
XII – Declaração de Existência ou Inexistência de Ação Judicial que verse sobre o imóvel objeto da regularização
onerosa, conforme Anexo VI;
XIII – Declaração preenchida pelo (s) proprietários e pelo responsável técnico nos moldes do Anexo I.
Art. 6º Os imóveis passíveis de regularização onerosa deverão atender as seguintes condições:
I - Apresentem requisitos mínimos de segurança, habitabilidade e higiene de acordo com os padrões e normas
técnicas vigentes, devendo ser apresentada declaração conforme Anexo I – Declaração;
II - O imóvel deverá ter frente e acesso para vias oficiais;
III - Estar de acordo com as determinações municipais quanto ao zoneamento;
IV -  Estar de acordo com as restrições determinadas quando houver leis específicas para atividades.
Art. 7º Estará sujeito à análise técnica específica, o processo de regularização que envolva:
I - Pólo gerador de tráfego;
II - Diretriz viária conforme Anexo 03 da Lei Complementar nº 442/09 e suas alterações, salvo quando as construções
forem anteriores a 2009;
III - Medidas mitigadoras pertinentes;
IV - Frente ou acesso por rodovias, estradas, anel viário e zonas de corredor;
V - Vaga para carga, descarga e ônibus;
VI - Indústrias de médio ou grande porte;
VII - Análise do EIV/RIV, conforme solicitação dos órgãos competentes;
VIII – Demais casos que se fizerem necessários.
Art. 8º O procedimento para regularização onerosa obedecerá as seguintes fases:
I - Apresentação dos documentos de que trata o artigo 5º;
II - Análise técnica;
III - Vistoria in loco, quando necessário;
IV - Certidão de Conformidade Técnica a ser expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, atestando
a condição de aprovação do projeto de regularização apresentado;
V - Cobrança da multa compensatória estabelecida pelo artigo 9º;
VI - Requerimento do interessado para que se proceda à aprovação final mediante a comprovação de quitação da
multa compensatória;
VII - Aprovação final pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
§ 1º Caso as solicitações do Município não sejam atendidas pelo requerente no prazo de 90 (noventa) dias, após
recebimento de comunicado expedido, “COMUNIQUE-SE”, o processo será indeferido e arquivado.
§ 2º Caso seja verificado, por ocasião da vistoria in loco, que a construção está em desacordo com o projeto de
regularização apresentado, o mesmo será indeferido e arquivado.
CAPÍTULO II
DO VALOR DAS REGULARIZAÇÕES ONEROSAS
Art. 9º A regularização onerosa incidirá multa compensatória de 200% (duzentos por cento) que ocorrerá, uma
única vez, sobre os valores dos tributos e preços públicos devidos para a regularização de construção e reforma dos
imóveis abrangidos por esta Lei Complementar, cujos valores serão direcionados, exclusivamente, ao Fundo
Municipal de Gestão Urbana - FUNDURB.
§ 1º A multa compensatória, instituída pelo caput deste artigo, será devida após a emissão, pela Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo, de Certidão de Conformidade Técnica, adequações cadastrais, formalizada através de
cobrança específica.
§ 2º Os proprietários de imóveis que possuam construções residenciais com área total de até 150,00m²,
independentemente da área objeto de regularização, poderão ser beneficiados com redução de 50% (cinquenta por
cento) da multa compensatória, caso comprovem renda familiar de até 03 (três) salários mínimos, ser proprietário
de um único imóvel urbano e não possuir débito junto ao Município de Limeira.
§ 3º Para comprovação dos requisitos do § 2º deste artigo deverão ser apresentados os seguintes documentos
oficiais:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), do(s) proprietário(s) do imóvel e seu cônjuge;
b) Extrato do benefício de aposentadoria ou o informe de rendimentos da aposentadoria, do(s) proprietário(s) do
imóvel e seu cônjuge;
c) Qualquer outro documento oficial que comprove a renda do(s) proprietário(s) do imóvel e seu cônjuge;
d) Certidão Negativa de Propriedade de Imóvel a ser emitida pelos Cartórios de Registro de Imóveis local, em
nome do(s) proprietário(s) do imóvel e seu cônjuge;
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e) Certidão Negativa de Débitos a ser emitida pelo Município de Limeira, em nome do(s) proprietário(s) do imóvel
e seu cônjuge.
§ 4º Na impossibilidade de apresentação dos documentos indicados nas alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º deste artigo,
deverá ser apresentada Declaração de Autônomo, com firma reconhecida, nos moldes do Anexo II, acompanhada
de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do(s) proprietário(s) do imóvel e seu cônjuge.
Art. 10 Todos os valores devidos (multa compensatória, taxas, emolumentos e ISSQN) poderão ser recolhidos à
vista ou em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, ficando a aprovação final do projeto condicionada
à quitação integral do parcelamento e apresentação de requerimento específico do interessado, nos termos do
inciso V do artigo 8º desta Lei Complementar.
§ 1º O inadimplemento de 03 (três) parcelas consecutivas ou não implicará no arquivamento do processo, com a
consequente perda do direito de regularização que trata a presente Lei Complementar, bem como dos valores que
porventura tenham sido pagos.
§ 2º Para os casos de parcelamentos previstos no caput deste artigo, aplicar-se-á o seguinte:
I – Apurado o montante do débito (principal, multa, juros e correção monetária), as parcelas sofrerão atualização
monetária, anual, pela UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) alem de juros pré-fixados nas seguintes
proporções:
a.  – 0,5% (meio por cento) ao mês para parcelamento em até 12 (doze) meses;
b.  – 1,0% (um por cento) ao mês para parcelamento acima de 12 (doze) meses.
Art. 11 As taxas já recolhidas por ocasião de processos de regularização protocolados anteriormente, poderão ser
aproveitadas, não ficando prejudicada a complementação dos valores, caso necessário.
Parágrafo único. A comprovação de pagamento de que trata o caput deste artigo é de inteira responsabilidade do
interessado.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12 O prazo permitido para protocolo da regularização onerosa é de até 01 (um) ano, a contar da data da
publicação desta Lei Complementar, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração Municipal.
Art. 13 O Poder Executivo poderá expedir os atos que se fizerem necessários para à execução do disposto nesta Lei
Complementar.
Art. 14 As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar correrão por conta das dotações
próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 15 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois
mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR - Chefe de Gabinete

ANEXO I
DECLARAÇÃO

      (qualificação completa do proprietário ou proprietários) e       (qualificação completa do responsável técnico),
para fins de atendimento ao disposto no art. 3º, da Lei Complementar n° XXX, de XXX de 2015, vimos por meio
desta, DECLARAR que:                            
Eu,      , na qualidade de responsável técnico pela edificação, declaro que a mesma atende todas as normas vigentes
relativas à legislação sanitária, aos direitos de vizinhança previstos no Código Civil e às normas de acessibilidade
aos portadores de deficiência e de mobilidade reduzida, no que diz respeito a NBR 9050 e o Decreto Federal nº
5.296/04.
            Eu      , na qualidade de responsável técnico pela edificação, confirmo ainda que a edificação está em
condições plenas de segurança e não apresenta riscos, materiais ou físicos de qualquer natureza, ao proprietário e
a terceiros que venham a se utilizar do imóvel que ora se pretende regularizar.
           Eu,      , na qualidade de proprietário do imóvel localizado       (identificação do imóvel) estou ciente das
condições de habitabilidade, salubridade, devassamento e acessibilidade e assumo juntamente com o responsável
técnico, toda e qualquer responsabilidade decorrente de eventual descumprimento das normas acima descritas de
que tomei conhecimento.                   
            DECLARAMOS também, que para todos os efeitos legais, o imóvel acima descrito não se enquadra em
nenhuma das situações do art. 3º da Lei Complementar n° XXX, de XXX de 2015 e que estamos cientes de que
depois de iniciado o processo de regularização previsto na referida legislação municipal, o mesmo não poderá ser
arquivado sem que sejam tomadas as medidas necessárias quanto a tributos e cadastramento da área.

                     Limeira, ........ de ...................... de ................

...................................................
Proprietário (s)

......................................................
Responsável técnico

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE AUTÔNOMO

Eu ______________________________________(qualificação completa), RG _____________________(número
do RG), CPF __________________(número do CPF), residente na Rua/Avenida
________________________________ (endereço completo), bairro ___________________, CEP
_______________ (número do CEP), telefone ______________________(telefone), declaro ser autônomo e exercer
a atividade de ____________________(profissão desempenhada), recebendo um salário mensal de R$
______________(valor do salário).

DECLARO QUE AS INFORMAÇÕES ACIMA ESTÃO CORRETAS E SÃO VERÍDICAS, ME
RESPONSABILIZANDO POR ELAS CIVIL E CRIMINALMENTE, CONFORME AS LEIS VIGENTES NO PAÍS.
Limeira, _______ de ______________________ de 2015.

________________________
Assinatura do Declarante/Autônomo

(Firma Reconhecida)

ANEXO III
REQUERIMENTO PARA REGULARIZAÇÃO ONEROSA

EXMO SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA

(Nome do Proprietário) ao final assinado vem mui respeitosamente, requerer a aprovação do projeto conforme
Lei Complementar nº XXX, de XXX de 2015 (regularização onerosa) cuja documentação segue anexa.

Nestes Termos
 P. Deferimento.

                             Limeira, XX de XXXX de XXXX.
___________________________
                Proprietário

Dados Complementares:

Do Proprietário:
Nome:
CPF / CNPJ nº :
End.:
Bairro:
Cidade: Limeira / SP
CEP:
Fone:

Da Obra:
Inscrição Cadastral:
End.:
Bairro:
Cidade: Limeira / SP
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ANEXO V
MODELO DE PROCURAÇÃO

Por este instrumento de procuração por mim assinado, eu      , portador do CPF:       e RG:      , residente e
domiciliado a Rua       nº      , Bairro       - Cidade      , nomeio e constituo meu procurador      , portador do RG:      ,
CPF:       residente e domiciliado a Rua       nº      , Bairro       - Cidade      , para representar-me perante a Prefeitura
Municipal de Limeira, com amplos e gerais poderes, podendo assinar projetos em gerais, memoriais, ART / RRT,
requerimentos e requerer habite-se, certidões, vistorias e ou demais documentos necessários para o total e fiel
cumprimento desta procuração.

 
     ,        de       de      .
 

_________________________
Proprietário:

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA OU INEXISTÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL QUE VERSE SOBRE O
IMÓVEL OBJETO DA REGULARIZAÇÃO ONEROSA

_____________________, portador(a) do CPF __________________(número do CPF), e RG
_____________________(número do RG), residente e domiciliado na Rua/Avenida ________________________,
nº ________, Bairro ______, proprietário do imóvel localizado na Rua/Avenida
_________________________________, nº ________, Bairro __________, Inscrito no Cadastro Municipal sob
o nº_________, para fins de atendimento ao disposto no inciso XII, do artigo 5º, da Lei Complementar nº XXX, de
XXX de 2015, DECLARO que:

Existe / Inexiste ação judicial que verse sobre o imóvel acima indicado objeto do Requerimento de Regularização
Onerosa,

DECLARO QUE AS INFORMAÇÕES ACIMA ESTÃO CORRETAS E SÃO VERÍDICAS, ME
RESPONSABILIZANDO POR ELAS CIVIL E CRIMINALMENTE, CONFORME AS LEIS VIGENTES NO PAÍS.

Limeira, _______ de ______________________ de 2015.
______________________
Assinatura do proprietário
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PORTARIA Nº  042/2015

BRUNO ARCARO BORTOLAN, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Limeira - IPML, e
MARIA ANTONIA DE PAULA SOUSA, Diretora de Benefícios do IPML, usando das atribuições que lhes são
conferidas pelos artigos 14, V, da Lei Complementar nº 400 de 29 de novembro de 2007,  alterado pelo artigo 7º,
VIII, da Lei Complementar nº 529 de 30 de abril de 2010, e
CONSIDERANDO que a servidora Rosana Bortolan, lotada na Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura
Municipal de Limeira, titular do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil  –   Nível 03  - Grau F -  conta com
25  anos e 01 mês  de tempo de contribuição,   possui mais de  22 anos de efetivo serviço publico , 10 anos de
carreira e 05 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria  e possui a idade exigida;
CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do artigo 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003 e artigo 26 da Lei Complementar nº  487 de 25 de setembro de 2009.
CONSIDERANDO o que mais consta dos  Processos nºs: 21.729/2015 e 22.145/2010;

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária ROSANA BORTOLAN o benefício previdenciário da aposentadoria  especial
de magistério, no cargo efetivo de  Professor de Educação Infantil –  Nível 03 – Grau F -   com fundamento
no artigo 6º  da Emenda Constitucional  nº  41/2003 e artigo 26 da LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria  serão integrais, calculados pela última base de contribuição ou seja, deve
ser aposentada no cargo de Professor de Educação Infantil, acrescido do adicional por tempo de serviço e
sexta parte  e  com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com artigo 6º da Emenda
Constitucional nº  41/03

3.         Os proventos serão revistos na mesma  proporção e na mesma data, sempre que se modificar  a  remuneração
dos servidores em atividade, nos termos do artigo 7º da Emenda Constitucional  nº  41/03

4.         Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Limeira, 29 de  maio de 2015.
Bruno Arcaro Bortolan - Superintendente   do IPML

Maria Antonia de Paula Sousa - Diretora de Benefícios

——————
PORTARIA Nº 688, DE 15 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO que as informações gerenciais devem ser produzidas a partir da abertura dos créditos
orçamentários para execução nas unidades e que essas informações devem ser padronizadas, e
CONSIDERANDO a necessidade de alteração das fontes de financiamento, objetivando viabilizar a execução de
suas correspondentes ações,
R E S O L V E:
Art. 1º Modificar as fontes de aplicação e valores, na forma dos Anexos I e II, que fazem parte integrante desta
Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, vigendo os seus efeitos a partir de 15 de maio de
2015, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil
e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR - Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 748, DE 27 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 16 da Lei Municipal nº 5.260, de 3
de janeiro de 2014, alterada pela Lei Municipal nº 5.504, de 20 de maio de
2015, que dispõe sobre o acesso à informação previsto no inciso XXXIII, do
art. 5º da Constituição Federal, conforme normas gerais emanadas da Lei
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,
R E S O L V E:
A) Constituir Comissão Mista de Reavaliação de Informações responsável
por elaborar, no âmbito da Administração Pública Municipal, a classificação
e a desclassificação de informações sigilosas, de ofício ou mediante
provocação de pessoa interessada, por meio de lista a ser publicada por
Decreto, bem como, julgar a reconsideração aos pedidos de acesso à
informação indeferidos pela Autoridade Gestora Municipal, composta pelos
seguintes servidores municipais:
I - Representante da Secretaria Municipal de Administração
Srª. Daniela Scognamíglio de Almeida Augusto
II - Representante da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
Srª. Regiane Aparecida Jacon
III - Representante da Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. João Rosa da Silva
IV - Representante do Departamento de Tecnologia da Informação, da
Secretaria Municipal de Gestão Estratégica
Sr. Fernando Barbosa Ramos Terra
V - Representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
Sr. Leonardo Marcio
VI - Representantes do Poder Legislativo
Srª. Giane Tavares Gonçalves Boscolo
Srª. Bruna Cardoso
VII - Representantes das Autarquias ou Fundações Públicas ou
Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista de âmbito municipal
ou bem como demais entidades controladas direta ou indiretamente
pelo Município de Limeira.
Sr.  Almiro Francisco de Almeida (Centro de Promoção Social Municipal -
CEPROSOM)
Sr.   Rafael Marcos Ferreira (Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limeira
- SAAE)
B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e
sete dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 749, DE 27 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO tudo o que consta no Processo Administrativo nº 13.749/
2015,
R E S O L V E:
A) Designar à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
constituída pela Portaria nº 1.946, de 16 de outubro de 2014, cujos membros
são: Raquel Spinelli Melo Silva, Rosana Cristina Tofoli da Silva e Deise
Aparecida de Oliveira Kühl, sob a presidência do primeiro, compondo, ainda,
como suplentes: Ana Emília da Silva Oliveira e Susana Elisabete Pereira
Dias, que atuarão nos impedimentos dos primeiros, para apurar os fatos
narrados no relato da Divisão de Medicina do Trabalho e documentações
anexas, encartados às fls. 02-05 do Processo Administrativo nº 13.749/2015,
os quais podem configurar infringência ao art. 139, incisos I, III e IX, do
Estatuto do Funcionário Público de Limeira (Lei Complementar nº 41/1991),
pela servidora L. C. M., registro funcional nº 807.010, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, no cargo de Auxiliar Geral, na EMEI “Bruno Rizzo
Marostegan”, verificando, ao final, se houve alguma irregularidade e,
apurando-se responsabilidades, decidindo qual(is) a(s) medida(s) a ser(em)
tomada(s) por esta Administração Pública.
B) Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente
aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à
instrução processual.
C) A presente Comissão está instalada no Centro de Formação do Professor,
Sala 23, situado na Rua João Kuhl Filho s/nº, Vila São João - Secretaria
Municipal de Educação.
D) O prazo regular da instauração será de 60 (sessenta) dias, admitida a
prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório,
sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos e o exercício pleno
da defesa.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio
do ano de dois mil e quinze.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e
sete dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 765, DE 28 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
R E S O L V E:
A) Constituir a Comissão Organizadora da “Festa Popular da Vila Piza”,
composta pelos seguintes membros:
Presidente: Luís Eduardo Poldi
Vice-Presidente: Diego Rodrigues Chagas
Secretária: Ariane Fusari Teixeira Martins
Tesoureiro: André Luis Borba
Membros: Flávio Antônio Momesso Neto

Raquel Belzi Corrêa Pereira
Janaína Firakovski Luz

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação
própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e oito dias do mês de maio
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e
oito dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 766, DE 28 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO tudo o que consta no Processo Administrativo nº 4.940,
de 3 de fevereiro de 2015,
R E S O L V E:
A) Designar à Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar, constituída pela Portaria nº 1.946, de 16 de outubro de 2014,
cujos membros são: Raquel Spinelli Melo Silva, Rosana Cristina Tofoli da
Silva e Deise Aparecida de Oliveira Kühl, sob a presidência do primeiro,
compondo, ainda, como suplentes: Ana Emília da Silva Oliveira e Susana
Elisabete Pereira Dias, que atuarão nos impedimentos dos primeiros, para
apurar a conduta da servidora pública, M. de F. B. V., registro funcional nº
684.201, no cargo de Auxiliar Geral, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, tendo em vista os fatos narrados no Comunicado de 29 de janeiro
de 2015 e demais documentações, encartados às fls. 03-24 do Processo
Administrativo nº 4.940/2015, em que se descrevem repetidas faltas da
servidora, configurando possível inassiduidade, uma vez que tais fatos, em
tese, infringem os artigos nº 162 e nº 163, da Lei Complementar nº 41/1991
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Limeira), ficando o
caso submetido à comissão, que deverá apurar os fatos do referido processo
administrativo, decidindo, ao final, qual(is) a(s) medida(s) a ser(em)
tomada(s) por esta Administração Pública.
B) Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente
aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à
instrução processual.
C) A presente Comissão está instalada no Centro de Formação do Professor,
Sala 23, situado na Rua João Kuhl Filho s/nº, Vila São João - Secretaria
Municipal de Educação.
D) O prazo regular da instauração será de 60 (sessenta) dias, admitida a
prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório,
sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos e o exercício pleno
da defesa.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e oito dias do mês de maio
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e
oito dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 767, DE 29 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
R E S O L V E:

A) Exonerar, a pedido, a Srª. Célia Aparecida Zanfelice de Azevedo, nomeada
pela Portaria nº 1.954, de 10 de junho de 2013, para exercer, em comissão,
o cargo de Coordenador de Área, junto a Diretoria Técnico-Administrativa
da Educação, da Secretaria Municipal de Educação.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação
própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 25 de maio de 2015, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de maio
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e
nove dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 768, DE 29 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
R E S O L V E:
A) Constituir a Comissão Organizadora da “Festa Popular do Bairro
Parque Hipólito”, composta pelos seguintes membros:
Presidente: Luís Eduardo Poldi
Vice-Presidente: Diego Rodrigues Chagas
Secretária: Ariane Fusari Teixeira Martins
Tesoureira: Raquel Belzi Corrêa Pereira
Membros: Juliane Karoline dos Santos

Janaína Firakovski Luz
Flávio Antônio Momesso Neto

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação
própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de maio
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e
nove dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 769, DE 29 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 686, de 3 de janeiro de 2014,
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de
Limeira,
R E S O L V E:
A) Nomear o Sr. Thiago Andrade Prato para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Divisão de Projetos, da Divisão de Projetos, junto ao
Departamento de Projetos e Orçamentos, da Secretaria Municipal de Obras
e Urbanismo, Símbolo DAS-4, constante do Anexo I - A, da Lei
Complementar nº 686, de 3 de janeiro de 2014.
B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação
própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de junho de 2015, revogadas
as disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de maio
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e
nove dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 770, DE 29 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
R E S O L V E:
A) Constituir a Comissão Organizadora da “Festa Popular da Vila São
João”, composta pelos seguintes membros:
Presidente: Luís Eduardo Poldi
Vice-Presidente: Flávio Antônio Momesso Neto
Secretária: Juliane Karoline dos Santos
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Tesoureira: Raquel Belzi Corrêa Pereira
Membros: Diego Rodrigues Chagas

Janaína Firakovski Luz
Ariane Fusari Teixeira Martins

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação
própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de maio
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e
nove dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 771, DE 29 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
R E S O L V E:
A) Constituir a Comissão Organizadora da “Festa Popular do Bairro
Teixeira Marques”, composta pelos seguintes membros:
Presidente: Luís Eduardo Poldi
Vice-Presidente: Diego Rodrigues Chagas
Secretária: Juliane Karoline dos Santos
Tesoureira: Raquel Belzi Corrêa Pereira
Membros: Flávio Antônio Momesso Neto

Ariane Fusari Teixeira Martins
Vagner Michelini

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação
própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de maio
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e
nove dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 772, DE 29 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
R E S O L V E:
A) Constituir a Comissão Organizadora da “Festa Junina do Bairro Santa
Luzia”, composta pelos seguintes membros:
Presidente: Luís Eduardo Poldi
Vice-Presidente: André Luis Borba
Secretário: Flávio Antônio Momesso Neto
Tesoureiro: Diego Rodrigues Chagas
Membros: Janaína Firakovski Luz

Raquel Belzi Corrêa Pereira
Ariane Fusari Teixeira Martins

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação
própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de maio
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e
nove dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
PORTARIA Nº 773, DE 29 DE MAIO DE 2015.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
R E S O L V E:
A) Constituir a Comissão Organizadora da “Festa Popular do Bairro São
João (rural)”, composta pelos seguintes membros:
Presidente: Luís Eduardo Poldi
Vice-Presidente: Vagner Michelini

Secretário: Diego Rodrigues Chagas
Tesoureira: Janaína Firakovski Luz
Membros: Flávio Antônio Momesso Neto

Juliane Karoline dos Santos
Ariane Fusari Teixeira Martins

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação
própria do orçamento-programa.
C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de maio
do ano de dois mil e quinze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e
nove dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————

EDITAL Nº30/15
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA
PAUTA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA
DIA 01 DE JUNHO DE 2015 – SEGUNDA-FEIRA
18 HORAS

A Presidência da Câmara Municipal de Limeira consoante estabelece o artigo
155, combinado com a alínea “q” do inciso I do artigo 26, ambos da
Resolução nº44/92, Regimento Interno desta Câmara Municipal,
CONVOCA os Excelentíssimos Senhores Vereadores para a SESSÃO
ORDINÁRIA que se realizará nesta segunda-feira, 01 de junho do corrente
ano, às 18 horas, para a apreciação, discussão e votação das matérias
constantes na pauta da ORDEM DO DIA.
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de
maio do ano de dois mil e quinze.
NILTON CÉSAR DOS SANTOS - Presidente
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
I – Projeto de Lei n°75/15, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, que dispõe sobre a conciliação, transação e desistência nos
processos da competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública.
Obs.: Este item está sobrestando a pauta.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
II – Redação Final do Projeto de Lei n°25/15, de autoria do nobre Vereador
Ronei Costa Martins, que dispõe sobre intensidade máxima permitida na
difusão de sons e ruídos por meio de veículos automotores e de tração animal
e dá outras providências.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
III - Redação Final do Projeto de Lei nº83/15, de autoria do Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre a distribuição de dispositivo
de segurança, conhecido como botão do pânico, para mulheres vitimadas
por violência doméstica, mesmo com a medida protetiva, no município de
Limeira.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
IV – Projeto de Lei n°15/15, de autoria do nobre Vereador Jorge de Freitas,
que dispõe sobre o prazo máximo de 10 dias para ocupação de unidades
habitacionais e perda do imóvel caso seja alugado ou transferido sem
consentimento da Prefeitura de Limeira.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
V – Projeto de Lei Complementar n°13/15, de autoria do Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, que altera a redação da Lei Complementar n°
403, de 11 de dezembro de 2007 e dá outras providências.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
VI – Projeto de Lei nº82/15, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, que autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Convênio/

RESOLUÇÃO N.º 05/2015

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo de Limeira
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – CMDCA,
Criado pela Lei Municipal n.º2.729/95, com as alterações introduzidas pelas
Leis n.º 2.809/97, 3.354/02 e 4.052/2006, 4.375/2009, 4.835/2011 e 5.407/
2014 órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de atendimento
dos direitos da criança e do adolescente na cidade de Limeira – Estado de
São Paulo;
CONSIDERANDO a deliberação na reunião ordinária deste Conselho
realizada no dia 15 de abril de 2015.
RESOLVE
Artigo 1º: Aprovar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de
Limeira
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à data de 15
de abril de 2015.
Paula Bortolan Bocaiuva Forster
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

——————

C.M.D.C.A Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Limeira

Rua 13 de Maio nº 101 - Centro — Limeira-Sp
CEP 13.480-170 - Fones: (19) 3446-1780 / 3444-6186

Cooperação e respectivos aditivos com pessoas jurídicas de direito público
ou privado, a fim de normatizar a concessão de bens públicos integrantes do
patrimônio Municipal que se especifica e dá outras providências.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
VII – Projeto de Decreto Legislativo nº7/15, de autoria do nobre Vereador
Júlio César Pereira dos Santos, que concede Diploma de Gratidão da Cidade
de Limeira e a Medalha de Mérito Cívico XV de Setembro Ordem Tatuiby
ao Médico Dr. William Salibe pelos relevantes serviços prestados a cidade
de Limeira.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
VIII – Projeto de Lei nº97/15, de autoria do nobre Vereador Aloízio Marinho
de Andrade, que institui no Calendário Oficial do Município de Limeira a
Semana de Conscientização e Combate a Automedicação e dá outras
providências.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
IX – Projeto de Lei nº104/15, de autoria do nobre Vereador José Farid Zaine,
que dispõe sobre a divulgação dos trabalhos dos poetas Limeirenses nos
veículos de transporte público do município de Limeira e dá outras
providências.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
X – Projeto de Lei nº101/15, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, que autoriza o Poder Executivo, por meio do Centro de Promoção
Social Municipal - CEPROSOM, a aumentar os valores de repasses a título
de subvenção social, às entidades beneficiárias, na relação das Subvenções,
Auxílios e/ou Contribuições e suas respectivas dotações orçamentárias,
constante na Lei Municipal n° 5.461 de 19 de dezembro de 2014 - Lei
Orçamentária Anual 2015.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
XI - Projeto de Lei nº113/15, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, que altera dispositivos da Lei n° 5.133, de 19 de julho de 2013
e dá outras providências.
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e nove dias do mês de
maio do ano de dois mil e quinze.
NILTON CÉSAR DOS SANTOS - Presidente

——————
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA
COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2015 - PROCESSO Nº
2019/2015

RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2015
PROCESSO Nº 2019/2015
A data para ABERTURA DO CERTAME passa a ser dia 16/06/2015 e NÃO
mais dia 09/06/2015 como publicado, no portal da Câmara Municipal de
Limeira em http://www.limeira.sp.leg.br no link: Licitações – Licitações
em andamento e Jornal Oficial do Município de Limeira, de 26 de maio de
2015, edição 4529, no MESMO HORÁRIO, ÀS 9H
A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Limeira, nomeada através
da Portaria nº. 8/15 de 14/01/2015, comunica aos interessados a abertura
do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 09/2015,
Processo Administrativo nº 2019/2015, tipo Menor Preço Global, cujo objeto
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS CONTINUADOS DE INFORMÁTICA,
objetivando disponibilização de licença de uso de aplicativo para a
automatização do trâmite de processos. Poderão participar desta licitação,
todo os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto
da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes do edital. O Recebimento dos Envelopes e a Sessão Pública de
Pregão realizar-se-á no dia 16/06/2015, às 09:00 horas. O edital completo
poderá ser obtido junto à Comissão de Licitação, na sede da Câmara
Municipal de Limeira, localizada na Rua Pedro Zaccaria, nº 70, Jardim
Nova Itália, Município de Limeira, Estado de São Paulo, no horário das
8:30 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas e pelo endereço eletrônico:
http://www.limeira.sp.leg.br/licitacoes/index.php. Outras informações
necessárias poderão ser obtidas no endereço acima citado, bem como pelo
telefone (19) 3404-7512.
Limeira, 29 de Maio de 2015.
ADRIANO ROBERTO DA SILVA - Presidente da Comissão de Licitação


